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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (ELETRÔNICA) Nº 002/2024. 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG E A EMPRESA 

________________________, mediante as cláusulas 

e condições abaixo. 

 

Pelo presente instrumento contratual administrativo, de um lado o Município de 

Lajinha – Estado de Minas Gerais, inscrito no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA sob nº 18.392.522/0001-41, com sede de sua 

administração estabelecida à Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, nº 69 “A”, 

centro, em Lajinha/MG, adiante chamado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Senhor Prefeito Municipal, JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliada à AV. ANTÔNIO FLORÊNCIO ALVIM, nº 

334, Apt. 201, Centro, CEP: 36.980.000, em Lajinha/MG, portador da CARTEIRA DE 

IDENTIDADE, XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pela SSP/XX, inscrito no CPF sob nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, no uso de sua atribuição, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ____________________, pessoa 

jurídica de direto privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

com sede na Rua _____________, ____, ___, _________, representada por seu Sócio 

Administrador Sr. _____________, (nacionalidade, estado civil e profissão). 

portador do CPF nº ________________e RG nº __________ – ________, residente na 

Rua _________, neste ato denominado CONTRATADO, em observância às disposições 

legais previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas 

regulamentares, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, oriundo do 

Processo Administrativo nº 034/2024, por meio de contratação direta, Dispensa 

Eletrônica SRP nº 002/2024, tendo justo e contratado o que segue, mediante as 

cláusulas e condições abaixo delineadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a aquisição de mobiliário e 

equipamentos Padrão FNDE, para equipar as escolas, em atendimento às entidades 

educacionais da rede pública municipal do Tempo Integral com recurso PDDE, 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.2. A descrição dos produtos, quantidade, preços, são as constantes do Anexo I 

deste contrato, que passa a fazer parte integrante, independente da transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICAVÉL 
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2.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, Dispensa 

de Licitação e todos os seus anexos, identificado no preâmbulo deste instrumento 

contratual e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2.2. Aplica-se à execução deste instrumento contratual, a Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021 e demais regulamentações vigentes e supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, 

os casos omissos serão resolvidos a luz das demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ ___________ (______________), 

referente todos os serviços previstos na cláusula primeira e para sua 

totalidade, a serem pagos conforme Notas de autorização de fornecimento/Pedidos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes da contratação estão consignadas na LOA - Lei 

Orçamentária Anual do Município de Lajinha/MG – Exercício de 2024, asseguradas 

na seguinte dotação orçamentária: 

 

0206.1236100332195.449052.00-FICHA 279-Equipamento e Material Permanente 

FONTE: 15690000000-Outrs Tranferências de Recursos do FNDE.  

 

4.2. Os recursos financeiros para cobertura das despesas correrão a conta de 

recursos próprios e do Município de Lajinha/MG e outros consignados na lei 

orçamentária anual, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA, LOCAL E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

5.1. O objeto do presente Edital será realizado na forma de execução indireta, 

nos termos consignados na lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações. 

 

5.2. As demais descrições da forma e local para prestação dos serviços, são as 

constantes do item 6, do ETP - Estudo Técnico Preliminar e item 9, do Termo de 

Referência, parte integrante deste Edital. 

 

5.3. A Contratada deverá obrigatoriamente prestar os serviços, nos prazos e 

locais estipulados do ETP e Termo de Referência, contados do recebimento da Nota 

de Autorização de Fornecimento, requisição ou Pedido, sob pena da aplicação de 

multa de mora, conforme dispõe o art. 162 da Lei nº 14.133/2021, em caso de 

descumprimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 
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6.1. O prazo de vigência deste instrumento contratual é de ___ (____) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura podendo, ser prorrogado quando 

verificada a necessidade, de ofício pela Administração ou por solicitação da 

contratada, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

devidamente comprovado e aceito pelo Município, observado os dispositivos legais 

do art. 107, da Lei n.º 14.133/2021, devendo a autoridade competente atestar que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes. 

 

6.2. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, a formalização do Termo de 

Aditivo é condição, para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

6.3. A Contratada deverá obrigatoriamente e sob pena da aplicação de multa de 

mora, conforme dispõe o art. 162 da Lei nº 14.133/2021, dar início ao 

fornecimento dos produtos, de imediato, após o recebimento da Nota de 

Autorização de Fornecimento, requisição ou pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PAGAMENTOS  

 

7.1. Os pagamentos pelo fornecimento do produto objeto deste Termo de 

Referência, serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após emissão da nota 

fiscal e entrega dos produtos, contendo, na nota fiscal o aceite e recebimento, 

devidamente atestado pelo gestor ou fiscal do contrato. 

 

7.2. Para efeito dos pagamentos, serão considerados os valores unitários, total 

constante da proposta de preços e as quantidades dos produtos efetivamente 

entregues, obedecendo, contudo, a Nota de Autorização de Fornecimento ou Pedido 

e aferição e atestados emitidos pelo gestor ou fiscal do contrato. 

 

7.3. Os pagamentos efetuados pelo Município à empresa Contratada dependerão da 

apresentação dos seguintes documentos: (i) Nota Fiscal contendo a descrição, o 

valor unitário e total dos produtos; (ii) certidões de regularidade fiscal, 

social e trabalhistas atualizadas; outros documentos, se necessário;  

 

7.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) 

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) ao contratado para correção, ficando 

estabelecido, que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação dos documentos devidamente corrigidos. 

 

7.5. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do 

mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br
http://www.lajinha.mg.gov.br/


 

MUNICIPIO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.392.522/0001-41 

Rua: Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344-2423, e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br site www.lajinha.mg.gov.br 

 

contratante, no banco por ele indicado, e serão contados da data de 

certificação/aceitação do objeto licitado, constante da Nota Fiscal/Fatura, com 

o visto do funcionário competente para o recebimento e conferência dos 

produtos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

8.1. Devido a natureza do objeto, não será necessário a exigência de garantia 

para a execução contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

9.1. A Contratante obrigar-se-á: 

 

a) Emitir nota de autorização de fornecimento/requisições dos produtos, conforme 

especificações do edital e da proposta do contratado; 

 

b)  comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 

produtos entregues; 

 

c) efetuar o pagamento de acordo com a forma de pagamento estipulada no Termo de 

Referência, no Edital, e no Contrato; 

 

d) promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 

solicitando as medidas corretivas; 

 

e) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela contratada fora das 

especificações estipuladas no Edital e seus respectivos anexos; 

f) Acompanhar e fiscalizar a contratada e as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital de Licitação, durante toda a execução do 

contrato, em cumprimento ao disposto no inc. XVI, do art. 92 da Lei 14.133/2021;  

 

g) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

h) prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

 

i) esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos produtos a serem contratados 

e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente 

esclarecidas ou previstas; 

 

j) notificar, por escrito, aocontratado a ocorrência de quaisquer imperfeições 

no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 
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k) efetivar o aditamento ao contrato quando necessário ou solicitado pela 

contratada e aprovado pela fiscalização/gestão do contrato; 

 

9.2. A contratada obrigar-se-á: 

 

a) Realizar o fornecimento dos produtos de acordo com as exigências e 

especificações, contidas no Edital e seus respectivos anexos; 

 

b) Cumprir fielmente o objeto da contratação, de forma que os materiais sejam 

entregues no prazo estabelecido. 

 

c) Realizar a entrega dos materiais conforme especificações mínimas descritas no 

TR e na marca/modelo ofertados. 

 

d) Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos materiais nos locais 

indicados pela Administração. 

 

e) Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de 

qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 

representantes ou prepostos aos materiais, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

 

f) Comunicar imediatamente ao Município de Lajinha/MG qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado. 

 

g) Fornecer números telefônicos, endereços de e-mail ou outros meios igualmente 

eficazes, para contato do Município com a licitante. 

 

h) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução 

contratual. 

 

i) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO, O ACOMPANHAMENTO 

E DA FISCALIZAÇÃO  

 

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, fica designado para atuar 

como gestor do contrato o servidor público Municipal Izabel Silva Freitas Alvim, 

Secretário Municipal de Educação e como fiscal do contrato, o servidor público 
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municipal Arminda Raquel de Freitas Silva, vinculado a Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

10.2. O(a) fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados 

 

10.3. O(a) fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência. 

 

10.4. O(a) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

 

10.5. O(s) fiscal(is) e gestor(es) dos contratos poderão no âmbito de sua 

competência, exercer as atribuições dispostas no Decreto nº 051/2023 e demais 

normas regulamentares vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato, poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 

 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

 

II - Por acordo entre as partes: 

 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução contrato, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento fixado sem a correspondente contraprestação de entrega 

dos produtos; 
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d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém, poderá ser 

reajustado/corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após 

decorridos 12 (doze) meses da contratação, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado e será utilizado para fins reajustamento de preços o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, desde que a contratada não tenha dado 

causa para o atraso na execução do objeto.  

 

11.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 

parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo 

próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, 

durante a existência jurídica do contrato. 

 

11.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 

124, Inciso II, Alínea “d”, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental 

e requerimento expresso do contratado. 

 

11.4.1. Para fins de concessão do reequilíbrio/revisão dos preços, o 

interessado deverá formular pedido dirigido a Autoridade Superior, mediante 

requerimento protocolado, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da 

data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente 

fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:  

 

I - Planilha de composição do preço original e do novo preço, com os mesmos 

elementos formadores dos preços originalmente contratados, devidamente assinada 

sobre carimbo da empresa;  

 

II - Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original 

e do novo preço.  

 

III- Outros documentos hábeis e legais que possam demonstrar o desequilíbrio 

econômico-financeiro. 

 

11.5.  Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, o contratado deverá executar 

as obras/serviços de continuada e pelo preço inicial contratado, devendo, 

contudo, a Administração decidir sobre o requerimento, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis.  
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11.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a 

contratada será convocada pelo Município de Lajinha/MG, para a alteração, por 

aditamento, do preço contratado, sendo que o novo preço fixado será válido a 

partir da publicação. 

 

11.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do art. 

124, da Lei nº 14.1333/2021 e o disposto neste edital, o contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras/serviços e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao licitante ou contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A sanção prevista no inciso I do item 12.2 deste instrumento contratual, 

será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 

do item 12.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

12.5. A sanção prevista no inciso II do item 12.2 deste instrumento contratual, 

será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste instrumento contratual, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1 do edital e art.  do art. 155 

da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Lajinha/MG, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

12.7. A sanção prevista no inciso IV, do item 12.2, deste instrumento 

contratual, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1 e do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do item 12.1, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item 12.6 e § 4º do art. 155, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

 

12.8. Além das sanções acima descritas, a Administração poderá aplicar multa 

moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

12.9. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à 

contratante a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a 

multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato. 
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12.9. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste Edital será 

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de secretário municipal responsável pela gestão do contrato; 

 

12.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste 

contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do 

mesmo item. 

 

12.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

 

12.12. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste contrato, não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 

12.13. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste 

contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 deste 

contrato, será procedida de instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

 

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos art. 159, da referida lei.  

 

12.16. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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13.1. O Município de Lajinha/MG, por intermédio do gestor ou fiscal do contrato, 

será o responsável por realizar o recebimento dos serviços, o qual atestará a 

sua aceitação, informando se estão de acordo com a Nota de Autorização de 

Fornecimento e com as devidas característica técnicas, marcas, dentre outras, 

conforme proposto pela contratada.  

 

13.2. Acaso os serviços/produtos não estejam nas condições exigidas pela 

Administração, será lavrado termo de recusa, devendo, para tanto, o contratado 

providenciar a substituição dos serviços/produtos recusados, de imediato, sob 

pena de incorrer nas sanções previstas neste Termo de Referência e na Lei.  

 

13.3. Mesmo ocorrendo o recebimento definitivo dos serviços/produtos, não exclui 

a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato, por força das disposições legais em vigor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

14.1. A gestão do contrato deverá ser realizada pelo gestor e pelo fiscal do 

contrato, que deverão verificar todas as cláusulas e fazer cumprir todas as 

obrigações estipuladas neste instrumento contratual, bem como nas disposições 

contidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e no Aviso de 

Contratação Direta que deu origem ao contrato e nos dispositivos legais 

previstos nas legislações de regência.  

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. O presente contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e 

independente de termo de rescisão;  

 

15.2. Constituirão ainda motivos para extinção deste contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, acaso ocorra as situações previstas nos dispositivos legais do 

art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, de 01 de abril de 2021 e demais normas 

regulamentares.  

 

15.3. Nas situações em que ocorrer os casos de extinção deste contrato, aplicar-

se-ão os dispositivos legais previstos nos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, bem como as demais normas e regulamentações vigentes. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos referente este instrumento contratual, serão decididos 

pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas regulamentares e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à contratante providenciar, a suas expensas, a publicação deste 

instrumento contratual, por extrato, na imprensa oficial e no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Públicas, de acordo com as disposições legais prevista na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca 

de Lajinha, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, 

as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

contratante e Contratado, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

Prefeitura, sede adm. do Município de Lajinha/MG, XX de XXXXXXX de 2024. 

 

 

 

 

P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros- Prefeito Municipal de Lajinha/MG. 

-C O N T R A T A N T E- 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX.- inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

C O N T R A T A D O-(A)-  

 

 

 

FISCAL DO CONTRATO: ___________________________________________________  

CPF: 
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ANEXO I 

 

CONTRATO Nº ___/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP Nº. 002/2024. 

 

NOME DESCRIÇÃO QUANT. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
MARCA 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

ARMÁRIO 

EM AÇO - 

02 PORTAS 

– AM4-

NOVO 

ARMARIO DE AÇO, alto, dividido verticalmente 

em dois compartimentos por meio de divisórias 

com portas independentes, dotado de quatro 

prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 900 mm +/- 

10 mm; • Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; • 

Altura: 1980 mm +/- 10 mm; • Tolerâncias para 

camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

100 micrometros. CARACTERÍSTICAS • Corpo, 

divisórias e portas em chapa de aço laminado a 

frio - chapa 22 (0,75 mm). • Prateleiras e 

reforço das portas em chapa de aço laminado a 

frio - chapa 20 (0,90 mm). • Base em chapa de 

aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). • 

Barras de travamento das portas Ø = 1/4” 

(mínimo). 

• Dobradiças internas não visíveis na parte 

exterior do móvel em chapa de aço laminado a 

frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm 

de altura - três unidades por porta. • 

Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com 

travamento sistema cremona. • Fechadura de 

tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no 

mínimo de 4 pinos. • Chaves em duplicata 

presas às maçanetas correspondentes. • Porta-

etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este 

último exclusivamente de liga metálica não 

ferrosa cromado. • Pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA • Mínima de três anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e oxidação. 

3 Unidade 

   

QUADRO 

BRANCO 

TIPO 

LOUSA 

MAGNÉTICO 

- QB2-

NOVO 

QUADRO com superfície em laminado branco 

brilhante especial para escrita e fixação de 

acessórios magnéticos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 

10 mm; • Largura: 3000 mm +/- 10 mm; • 

Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente 

a manchas; • Moldura em alumínio anodizado 

fosco; • Confeccionado em MDF 9 mm, 

sobreposto de chapa metálica e laminado 

melamínico branco; • Sistema de fixação 

invisível; • Acompanha: - 1 apagador; - 4 

caixas com 12 canetas cada, nas cores 

vermelho, verde, azul e preto.  

GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

03 Unidade 

   

CONJUNTO 

ALUNO 3 

(1 MESA + 

1 

CADEIRA) 

- CJA-06-

NOVO 

CONJUNTO – MESA E CADEIRA, Aluno individual 

FNDE CJA-06 

Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 

15mm, revestido nas faces inferior e superior 

em laminado melamínico de baixa pressão, 

acabamento texturizado, na cor CINZA.Topos 

encabeçados com fita de borda em PVC (cloreto 

de polinivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno) com "primer", acabamento 

texturizado, na cor AZUL.. Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgens e isentos 

de cargas minerais, injetadas na cor AZUL. 

Dimensões acabadas mesa 740mm (Altura) x 480mm 

(profundidade) x 600 mm (largura). Dimensões 

da Cadeira: Largura do assento: 330mm; largura 

do encosto: 300 mm; altura: 460mm. melamínico 

03 Conjunto 
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de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. 

Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm com acabamento em 

selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. Quando fabricado em 

compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano. Estrutura em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). GARANTIA: Mínima de dois anos a 

partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

 

 

CONJUNTO 

PROFESSOR 

– 1 MESA 

+ 1 

CADEIRA 

CJ01 

CONJUNTO MESA E CADEIRA para professor 

composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa com 

tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico de alta 

pressão e na face inferior com chapa de 

balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, 

revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), montado 

sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 

empilhável, com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • Largura: 

1200 mm; • Profundidade: 650 mm; • Altura: 760 

mm; • Espessura: 19,4 mm; • Tolerância: até + 

2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm 

para espessura e +/- 10 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA • Tampo em MDP ou MDF, 

com espessura de 18mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em 

chapa de balanceamento (contra placa fenólica) 

de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10mm. • Painel 

frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão – BP, acabamento 

frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 

1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm 

(espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 

2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para 

espessura. • Topos encabeçados com fita de 

bordo termoplástica extrudada, confeccionada 

em PVC (cloreto de polivinila), PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer" na face de colagem, acabamento de 

superfície texturizado, na cor cinza, colada 

com adesivo "Hot Melting". • Estrutura 

composta de: - Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção 

semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 

mm). - Travessa superior confeccionada em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de “C”, com secção 

circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 

16 (1,5mm). - Pés confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). • Fixação do tampo à 

estrutura através de 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 

Phillips. • Fixação do painel à estrutura 

através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 

5/8”, zincados. • Aletas de fixação do painel 

confeccionadas em chapa de aço carbono em 

chapa 14 (1,9 mm). • Fixação das sapatas 

(frontal e posterior) aos pés através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

3 Unidade 
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comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem isento de 

cargas minerais, injetadas na cor cinza. • Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. • Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura 

do assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 

430 mm; • Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

• Largura do encosto: 396 mm; • Altura do 

encosto: 198 mm; • Espessura do encosto: 9,6 

mm a 12,1 mm; • Altura do assento ao chão: 460 

mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • Assento e encosto 

em polipropileno copolímero virgem isento de 

cargas minerais, injetados na cor cinza. • 

Alternativamente o assento e o encosto poderão 

ser fabricados em compensado anatômico moldado 

a quente, contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

• Quando fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm 

a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor cinza. Revestimento da face inferior em 

lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. • Quando 

fabricado em compensado, o encosto deve 

receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm 

a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor cinza. Bordos revestidos com selador 

seguido de verniz poliuretano. • Estrutura em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). • Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de repuxo, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de repuxo, 

diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. • Ponteiras 

e sapatas em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, injetadas na cor 

cinza, fixadas à estrutura através de encaixe 

e pino expansor. • Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento antiferruginoso, • 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

VENTILAD

OR DE 

PAREDE - 

VP-NOVO) 

VENTILADOR DE PAREDE, para uso em ambiente 

escolar. LOCAL:  Creches I, II e II, pré-

escola, multiuso, direção, secretaria, sala 

dos professores, copa, refeitório, 

administração. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  

Diâmetro entre 500 e 600 mm; Comprimento do 

tubo de fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%). 

CARACTERÍSTICAS:  Ventilador de parede, com 

uma hélice com no mínimo três pás. Base de 

fixação à parede em aço carbono. Canopla de 

acabamento injetada em poliamida, na cor 

preta, para cobrir a base de fixação na 

parede. Capa envoltória do motor (carcaça) em 

poliamida injetada na cor amarelo escolar, 

referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). O 

conjunto de suporte mais o tubo de fixação 

deverão suportar 5 (cinco) vezes a massa 

nominal do produto sem qualquer flexão. 

Suporte de ligação entre base e a carcaça 

dotado de articulação com parafuso metálico e 

borboleta que permita a regulagem da 
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articulação no sentido vertical do conjunto 

motor e hélices, provido de mola para 

sustentação do peso do equipamento. O 

equipamento deve ser dotado de grade de 

proteção de acordo com os requisitos de 

segurança da IEC 60335-2-80, independente da 

altura em que for instalado. As grades 

deverão ser em aço, com acabamento em pintura 

eletrostática na Amarelo Escolar - referência 

1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). As grades não 

poderão ser removidas sem o uso de 

ferramentas. Os equipamentos deverão 

apresentar controle de velocidade tipo 

rotativo, com no mínimo três níveis de 

velocidade (baixa, média e alta). O 

acionamento deverá ser do tipo “controle de 

parede”. Os equipamentos deverão respeitar o 

nível mínimo de eficiência energética de 

0,0040 m³/s W/m para as velocidades. Vazão 

observando-se cada uma das velocidades: - 

máxima: 0,45 m³/s - Média: 0,37 m³/s - 

Mínima: 0,33 m³/s Deverá possuir motor 

elétrico “monovolt”. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA:  Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com 

defeito. 

TELEVISO

R TV 

SMART 32 

NOVO 

TELEVISOR TV SMART 32 polegadas com acesso à 

internet. LOCAL • Sala multiuso, sala dos 

professores e secretaria (creche tipo 3). 

DIMENSÕES • Altura máxima: 480 mm; • Largura 

máxima: 750 mm; • Profundidade máxima: 200 

mm. CARACTERÍSTICAS • Tela LED. • Wi-Fi 

integrado. • Acesso à internet. • Resolução 

de imagem em HD. • Conversor digital 

integrado. • Entradas especiais – HDMI 

(mínimo 2), LAN, USB. • Tensão (voltagem): 

bivolt automático. • Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo 

as peças com defeito. 
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